
PROJETO DE LEI Nº 3.065, DE 2004

Emenda   nº
(Do Deputado Inocêncio Oliveira)

Inclua-se o seguinte artigo:

Art.  ... Para os fins do disposto na Lei nº 9.492, de 10 de
setembro de 1997, serão admitidos os títulos de crédito definidos em lei, o
título executivo judicial para fim falimentar, o título executivo extrajudicial, o
título sujeito à cobrança por procedimento sumário, o documento que
indique relação de crédito, inclusive, quando emitidos sob forma de
documento eletrônico, ou decorrentes de processo de conversão eletrônica
efetuada pelo credor mediante autorização expressa do emitente.

J U S T I F I C A T I V A

A Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,
introduziu no direito brasileiro o documento eletrônico.

Com efeito, cada vez mais este meio tem sido utilizado
nos meios jurídicos.

O segmento comercial e financeiro tem sido o maior
usuário desses serviços.

Assim, se faz necessária a adequação da Lei, para
uniformização dos procedimentos dos serviços de protesto de títulos em
todo território nacional à realidade do documento eletrônico, permitindo aos
tabeliães de protesto a recepção dos títulos de crédito e dos documentos
de dívida que por esse meio tenham sido emitidos, ou que em razão dessa
nova tecnologia, tenham sido convertidos ao meio eletrônico desde que
sob autorização expressa no referido título ou documento de dívida e
passada pelo próprio emitente.

Sala das Sessões,

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA


